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CONTRATO

Solicitaçiio ou; 1135/2620
Processo Administrativo nO4307/2020
Pregão Eletrônicn na 7412020
Contrato aO 0512021

Tenno de contrato que entre si celebram, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRASSUNUNGA, inscrita no CN?J 45.731.650/0001-45, com sede na Rua Galício Del Nero nO
51, Centro, neste ato representada pelo Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Doutor MILTON DIMAS
TADEU URRAN, brasilciTo. ca.<>ado,medim, nasci.:k>aos IWil/l957, portador <la Cédula de
Identidade R.G. n°. 9.533.410-5-SSP/SP e inscrito no CPFIMF sob o nO.387.881.019-91, residente
e domiciliado na Alameda dos Gerànios, 363 - Bairro Cidade Jardim em Pirnssummga-SP,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa,
A,C.SCRl.:\.VON CAFÉ, inscrita no CNl'J sú!J o n" 39.011.770/0001-75, com sede na Rua
Salvador Scire, n° 110,1'010 Industrial, na cidade de Bariri-SP, CEP 17.250-000, tel.: (14) 3234
76821 (14) 9.9li69 3041. e-mail: cTisnimFcit"C2i)lii,hnnmii.wm, d<1d~ bancários: Banco do Brasil,
Agência 198-8, Conta Corrente n° 40730-5, daqui por diante denominada ~CONTRATADA",
representada neste ato par A]\<'1'ONIOCARLOS SCHI." VON, pmprictário ! represcntanu: legal,
nascido aos 16/06/1958, portador da Cédula de Identidade RG n° 8.668.454 e inscrito no CPF/MF
soh o nU 827.041 A78-68, residente e domiciliado na Rua Rodrigues Afves, nU85, centro, na cidade
de Bariri/SP, CEP 17.250-000, tel.: (14) 3234 7682 1 (14) 9.9869 3041. e-mail:
crisnifil1jótlcan'{j'hntmaiLc.rm-._ As partes as.s.irrJiJenrialc.ad.a:5 p3cr-uam o rre.~t.e contrnto~ -qtre
reger-se-á segundo disposições da Lei Federal n° 8.666/93, com a redação que lhe imprimiu as
diversas alterações regais, em especi:rl a Lei Fedenl. 8Jl'S'J/94, peta Lei IO.52tYl}2,tantn quanto
pelas cláusulas e condições do Pregão Presencial n° 7412020 - Processo Administrativo n°
43fli"J201t1, CDm todos os ~i15 :mexos, que fazem p31U 'integrante desu, hem como as seguinte.,:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
1.1. Constitui objeto do presente a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O
CORPO DE BOMBEIROS DE PIRASSUNUNGA, de acordo com Termo de Referência, demais
exigências contidas no edital do Pregão Presencial nO 7412020, bem como descritas no Anexo
Único deste instrumento contratual.
1.2. Somente após a assinatura do presente contrato a contratada poderá iniciar os serviços.
1.2.1. Após a solicita.çãn pela Admini.>1:raçijo,a Co_da iniciará li r=1açiio dos serviços
abrangidos por este contrato e se obrigará a responder civil e criminalmente pelos serviços, além de
exc'Cutar os sc-niços profissionais com zelo e probidade, obse:n-ando seus deveres, direitO£ e ética
profissional, aplicando sempre a boa técnica e perfeição nos serviços prestados.
J.3. Não ro::ool1= " Adminh1J<lçào quaisquer suhcomrataçôes por parte da contratada, cabendo ,1

esta sempre e exclusivamente a integral responsabilidade pelas obrigações ora assumidas.
l..4. O Município de Pirassununga exercerá ampl:f1i)calizaçm dos serviços e:tccutados através do
Corpo de Bombeiros de Pirassununga. /
1.5. Toda.3 responsabilidade pelo enc. sfisc.als e ctllTll'rciais resllltante!' dC.<"1cC('lltrnto, será
exclusivamente da CONTRA A. ~
L6. A CONTRATADA .\ca abri. a a citar ~os ou supressik'S- que se. fizerem
necessários no objet este cont t . limi ados. aó percentual de 25% (vinte e cinco por cento)
previsto na Lei F n."_~~' 3.

RUII',Ga'i~Def Ner~_5/~C~tU,.n-Forte; (1lJ') 3J65...sIHJJl
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cLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1. O regime de execução deste contrato é o de menor preço.
2.2. A contratada se obriga a executar os serviços conforme previstos neste contrato pelo preço
global contratado, transcrito no Anexo Único.
2.3. Atribui-se ao presente contrato o valor de R$ 1.925,00 (mil novecentos e vinte e cinco
reais).
2.4. Fica expressamente estabelecido que. no preço referente aos produtos está incluido todos os
custos diretos, indiretos, benefícios úa contralaÚa, sem qualquer exceção, de modo que os referidos
preços constituem a única remuneração à contratada pela efetiva execução dos serviços em objeto.
respondendo ainda 3COl'itratada por obrjgaçÓ'~ tributária", trab,!lh;!'ta~ e previàenciBria.<;,bem como
por indenizações por acidente com elementos de sua equipe. bem como por eventuais acidentes ou
incidentes que envolvam terceiro:>.

CLÁUSULA TERCElRA- 00 PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
3.1. O pagamento ocorrerá 20 (vinte) dias após a apresentação da respectiva Nota Fiscal.
devi~le acompanhada de l:omprovame das entregas realizadas demro do mês e vismda por um
agente da Unidade Requisitante A emissão da Nota Fiscal deverá obedecer as disposições contidas
na Portaria CAT 162!Olt (nota fiscal ektmnica) e suas alterações, expedida pela Scrreraria da
Fazenda do Estado de São Paulo.
3.2. Na hipótese de prorrogação da avença, extrapolamlô-Sc o pr.!Zo de i:1meses, noqU31 o reajuste
é vedado nos termos da Lei 10.192/200 J. e havendo necessidade. o preço poderá ser reajustado,
com base [I(}- índice IPCIFIPE,um .-ata die acumula..fo no período, o qual permam.•c,:rã fixo por mais
doze meses.
33. É admitido reajuste extraordinário, por índi<:es de preços gerais, Sl."l-flõiaise ou que lcililam.
variação dos custos de produção ou dos insumos utilizados nos contratos, de conformidade com o
permissivo conüúo nüsartigos 10 e 30, da Lei na I(}.192Jl00 I.
3.4. Nos casos de atraso no pagamento, imputável, exclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(esj t1.3'(s)p:u'Cela(s) atr.isada(s) f=.ci(ão)sujeita(s} arorreção monetária._
com base no IPC/FlPE pro rata me. desde a data da obrig.u;ão até ="1 efetiva quitaçiia.

CLÁUSUL-\ QUARTA - no CRÉI>ITO POR ONDE CORRERÁ A DESPESA
4.1. As despesas decorrentes do contrato correrão à conta das dotações assim classificadas:

161)1 Bombeiros
Despesa 773
CategOl'ia EClmômÍt:a 33.90.30-67
Rubrica Orçamentária 06 181 800322611
Código de Apnetçjilll160000 FOI RP

4.2. Em caso de alteração da rubrica orçamenlári rante a vigência contratual, poderá haver sua
alteração, por meio de DecretO'dou apos1ila nto; - esde que devidamente autorizado pelo Chefe
do Executivo.

E V ÊNCIA CONTRATUAL, DAS ENTREGAS E
ç -SDE JlffENTO

I-s a de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do
0, a critério da Adminislmção.

s de acordo com as necessidades do Corpo de Bombeiros de
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52. L Um ageote do Corpo de Bombeiros fará o pedido por escrito, informando as quantidades, os
produtos que deverão ser entregues, horário e endereço de entrega.
52.2. Os prnduros deverão ser entregues em até 02 (dois) di:I:>,contados a partir da solicítação da
Unidade Requisitante.
5.3. Const:ltado qualquer irregularidade, <jIl1lJTlO ã qualidade, {juantidnde, peso, no ato da entrega, {'lS
produtos serão recusados. devendo os mesmos serem repostos no prazo detemlinado pela Unidade
Requisitante.
5.4. Todo produto deteriorado, deverá ser imediatamente trocado pelo fornecedor, sem adição de
qualquer ônus para rmmicipalidade.
5.5. A empresa contratada será responsável pela entrega dos produtos, devendo para isso
disponibiTrzar pessoal habilitado e transporte adequado ao tipo de objeto.
5.6. O recebimento do objeto será em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei Federal
n."&.666i93, mediante reeibo.
5.6.1. O recebimento do objeto será realizado pelo responsável por seu recebimento e fiscalização,
que atestará o recebimento.
5.6.2. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil, nem a ético-
pmfissionaJ pela p.»rlena execução dos seniç-ü5, dcmro dos limites estabelecidos pela lei 011por
este instrumento.
5.6.3. O recebimento não exi~ a ContrJtalÍa de sua responsabilidade, na forma <.lalei, pela quali-
dade, corre.ção c Sl:gll.'"lmça do objeto conu-:nado.

CLÁUSUL4. SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. Efetuar a entrega dos produtos de acordo com as especificações e demais condições estipuladas
no Edital.
6.2. Comunicar à unidade requisitante, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o
cumprimento das obrigaç&s constantes neste edital.
6.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos em
que se verificarem ¥feios, defeitos Otl incorreções resultantes uos materiais empregados., dentro do
prazo estabelecido pela Administração.
6.4. Oblcr todas -as li=ças,aulDfl7.ações e fra'lquia" ne.ce..---AAriasfomeci1J1ell1o dos objeto,;
registrados e pagar os emolumentos prescritos em lei.
65. Respondt:r pela.'\ despesas rdativa~ a encargos trab3lhislas, seguro de acidentes, imp<)stos,
contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas.
6.6. Responder jnregmlmcme por perdas c danos que vier ti causar ao Conumante ou a =iros em
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de
outms cominações contratuais ou legais a q!IC estiv.:r sujeita.
6.7. Acatar as exigências dos poderes públicos e pagar, às suas expensas, as multas que lhe sejam
impo;;tas pelas 'lIUtoridadc.s.
6.8. Não será permitido ao pessoal da Contratada o aces à área do edifício que não aquelas
relacionadas ao seu trabalho.
6.9. Organizar-se técnica e adminislrativamente d
assumidas.
6.10. Não serão aceitos, em nenhuma hip' ese,
contidas no Termo de Rderencia.

, SABU.lDADES DA CONTRATANTE
r o orrência relacionada ao objeto licitado .
. o estipulado ne;;le crlital.
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7.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações e
condições do edital e desta avença.

CLÁUSULA OITAVA - SANÇÕES
8.1. Aquele que fizer declaração falsa, deixar de apresentar as condições de habilitação exigidas,
atrapalhar ou rell'ln13ra execuç~o do presente Pregão, rccuS3T-5Cem assinar o contnno, bem como
recusar, injustificadamente, em entregar o objeto deste certame dentro do pnlzo estabelecido pela
Administrnção, carat.:terizaooo o descumprimento total da obligação assumid'a, ficará sujeito ã:
a) Advertência;
b) Multa:
c) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Pirassununga, pelo prazo de até
5 (cinco) anos, sem prejuizn da;; multa~ previstas neste edital e contrato, bem como
demais cominações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contraTar com a Administração Pública, nos termos do
art. 87 da Lei 8.666/93.
lU.!. As sanções prevista, nas alíneas "a~, "'c~ e "'~ poderiiü também ser aplico.ufas
concomitantemente com a da alínea "b", facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dia" contlldo a partinía data da notificaçãn.
8.2. As penalidades não excluem a responsabilidade civil ou criminal, caso a licitante vencedora
mcorra nas mesmas.
8.3. Se a licitante vencedora não observar o prazo fixado para o início das entregas dos produtos.
fn.-.mÍ sojeita 11 multa diária de 1'% (um 'flOrt.'emo) do vaJw tolal da contrataçJio, enquanto perdurar
atraso, até o limite de 10 (dez) dias. Ultrapassando este limite o contrato poderá ser rescindido, a
critério do Município, independentemente da aplicll\--ãodas sanções cabíveis.
8.4. Na hipótese de inadimplemento parcial da obrigação incorrerá a licitante vencedora em multa
de até 15% (quinze por cento) do valor iOtal <ia conrrata.Ção, conforme critérios de razoabiHdadt",
sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da penalidade.
&.5. Na hipótese de inadimpfememo rotal da obrigação incorrerá a licitante vrncedora em muita de
25% (vinte e cinco por cento) do valor total da contratação, devidamente reajustado na data da
aplicação da proalidade.
8.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juízo em consequência do contrato c/ou de suas partes
imegrantes, a Contratada, sem prejuízo da ltll!enizat,.-ãue da;; sanções cabíveis, pagará à Prcfeirnrn, i
título de honorários advocatícios, a importância correspondente a 10% (dez por cento) do valor da
causa,
8.7. As penalidades e multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente punitivo e,
consequentemente, o pagamento delas não exime a Conrratarla da reparação dos eventuai.., danos,
perdas e/ou prejuízo que o seu ato venha acarretar.
8.8. Em nenhuma hipótese de inadimplen""",to parcial do 'Conwdto, {> lotaI da. multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) do valor total do contr reajustado, sob pena de rescisão
contrarnal.
8.9. As multas serão descontadas diretamente do pagamento,
lU 0, O pedido 1ie prorrogação de prnzos equiva'l c ,1l la
maior, só será recebido pela Administração 1 unici
apresentadas.

E RESCISÃO
tu' todas as condutas das partes que se
aI 8.666.'93, bem como as ororrénci!!S

4
.«soGR1i.t:i" IM! Nt7'D. 5J. Cnar,,- F""c (1'11 3$6..,41(100
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA CONTRATANTE
J 0,1, A CONTRATADA rewnhece os direitos da CONTRATANTE em casos de rescisão
administrativa, em face do regime jurídico deste contrato administrativo, independentemente de
ação, notificação ou interpelação judicial ou extrajudiciaL

•

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA VINCULAÇÃO DAS PARTES AO EDITAL E À
PROPOSTA

11.1. As partes se vinculam ao contido no edital do Pregão Eletrônico n" 7412020 e na proposta
ofertada pda CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA LEGISLAÇÃO DE REGL"iCIA
12.1. A execução contratual e todas as ocorrências decorrentes desta avença são regidas pelas
di&jlOsiçi\esda Lei Federal n° 8.666/93 cc suas alteraçÕC5.Os casos omissos, não soJnciooáveis por
essa norma, submetem-se aos preceitos de direito público em primeiro lugar, para depois sê-lhes
aplicar a teoria geral dos corrtraros e as dísposições de direito privado.

cLÁusUL" DÉCL'\iA TERCEIRA - DO GESTOR DO CONTRATO
13.1 Fica nomeado como Gestor do presente Contrato o(a) Servidor(a) Marcelo Dos Santos
Baima, CPf if 17J.68Z.80S-21, Cargo de 2"' Sargento PM - Encarregado Admmistrntivo, lotado
no Corpo de Bombeiros de Pirassununga.
!3 .\.\. No desempenho de suas atividades é. assegurado ao gestor do rontr.ito o direito de verificar
a perfeita execução do preserrte Contrato em todos 051=05 e rond~""5.

de2U2LPirass.ununga,.

CLÁUSUL4 DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-ios ou solicitar substituições, e ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, aceitar no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas, desde que justificadamente haja
inoonveniênciaadministratm e por razÕC5de interesse póblico.
14.2. Constatado pela Unidade Requisitante, responsável pelo recebimento dos produtos, através de
laudo, que os mesnws encomram-se ~"fIl desacm-do com o Edita! e Contrato, após contraditóriu da

• contratada. o c;:mtralopodcrá =- rescindido. independrntcmente daaplica.ção da san9')es cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DISPOSiÇÕF-S FINAIS
15.1. Obriga-se a Contratada a manter, durante todo o contrato, as condições de habilitação e
qualitkação exigi'das no certame licitaIóriu,
15.2. Para as questões que se suscitarem entre as partes contrata es, e que não sejam resolvidas
amigavelmente na esfera adminis1retlva, fica eleito o foro • LOmarcade Pirassununga pam a
solução judicial, desistindo as partes de qualquer outro, por m s privilegiado que seja.
153. E por estarem as partes justas, e de pleno aco () ue sf refere aos termos dO'presente
contrato, firmam o mesmo em 02 (duas) vias d gual t r e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

5
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ALECS!D1;~~~1 SCIIOLLlNG
~ W2S.856.058-9

A.c.scloN CAFÉ
CNPl nO 39.011.770/0001-75

ANGELlTA FR. CO DE SOUSA
RG N" 32. 72.112-9

Rua Galici" Dd :V""" 51, C""tro- F""", (1'1)~5fi5-tr(/{/fI
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Solicitação nO:113512020
Processo Administrativo na 430712020
Pregão Eletrônico na 7412020
Contrato na 05f2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATADA: A.C.SCHlAVON CAFÉ

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CORPO DE
BO~mEIROS DE PIRASSUNUNGA.

ANEXO ÚNICO

•

1'"01.3:'1

Vaior total do conlnlto: RS 1.925,00 (mil novecentos e ,,;nte e cinco reais) .

7
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CADASTRO DO RESPONSÁVEL

ÓRGÃO OU ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

•
Nome

Cargo

Período de gestão

MILTON DlMAS TADEU URBAN

PREFEITO MUNICIPAL

387.881.019-91

18/0212020 a 31/1212020

•

As informações pessoais do responsável está cada..-m-ada DO módulo
eletrônico do Cadastro TCESP, conforme previsto no Artigo 2" das Instruções
n"Oll2ll20, conforme "'Declaração de AtualiZação Cadastral" ora anexada.

1\.DEU URBAN
. Mnniára!

ri SUmmU(L '. U(1v..!rr

8
Rlflf G"licifJ 1Jd Nf!ffl. :H, Crmm- 170ft'" (fIJ) 3565-t«1f111
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊNOA E DE NOTIFICACÃO

Solicitação u": 1135/2020
Processo Ad~tnttivo na 430712020
Pregão Eletrônico na 74/2020
Contr-ato na OS/2021

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
CONTRATAJ)A: A.C.SCHlAVON CAFÉ

•
OBJETO: AQUISIÇÃO J)E GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CORPO DE
BOMBEIROS DE PIRASSUNUNGA .

Advogado(s): Município: Dr. Valter Tadeu Camargo de Castro - OAB/SP 83.082; Dr. Caio Vinicius
Peres c Silva - OABISP 214.257; Dra. Érica Regina Pianca - OAB/SP 206.180 e Or. Cleber
Botazini de Souza - OAB/SP 319.544; Dr. Fábio Henrique Zan - OAB/SP 214.302; Dr. Matheus
Baldovinotti - OAB/SP 380'<l88;Or. llagü Alberto Freitas Varisi - OAB/SP 422.843.

Pelo Presente termo, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

de 2illJ.

formas legais e regimentais, exercer o

Pirassun

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
cuntratuaí, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tríbullal de Contas do Estado de São Paulo,
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo em vista e el'traindocápias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, em consomíncia com o estabelecido na Resolução n~O1/2611 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludídopl'Ocesso, serão 'publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar n" 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-sc a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
dj as infmwaçôes pessoais dos responsáveis pela contratante estão eadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP' ,n s termos previstos no Artigo 2°
das Instruções fi" OI!202G, conforme "lledaração(õe5,de ual~ação Cadastral anexa(,,);

<)'do='~;"--,- do_dom '1~-:~:~-_
•

9



1.A<..• , ••

~

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

•

AUTQRIDADE MÁXIMA DQ ÓRGÃQ I ENJlOADE

RESPONSÁ VEL PELA HOMOLOGACÃQ DQ CERTAME QU RATlFlCACÃQ DA
D/SPENSAlINEXfGJBIUDADE UE LlÇfT ACÀQ

RESPQNSÁ VEL OUE ASSINA O AJUSTE

ORDENADOR DE DESPESAS OA CQl'!'TRA TANTE:

Nome: MILTON D/MAS TADEU URBAN
Cargo: Prefeito Municipal
CPF: 387.881.019-91

PE A CONTRA TAl .
/'

No e e c o :ANTON ARLOS SCHIAVON
Cargo: epresentante Legal
CPF: 827.041.478-68

• Assinatura:

10
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
E.~tadf)de São Paulo

PROCURADORiA GERAL DO MUNiCÍPIO

•

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS À DlSPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE I'IRASSUNUNGA

CNPJ N°: 45.731.650/0001-45

CONTRATADA: A.C.SCHIAVON CAFÉ

CNPJ N°: 39.011.770/0001-75

CONTRA TO N°: OS/2021

PROTOCOLO ADM. N° 4307/2020

DATA DA ASSINATURA r:JS /of).. /Q;Q&~

VIGÊNCIA 0'-\ /~ Qpd...l.....

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O CORPO DE
BOl\ffiEIROS DE PIRASSUNUNGA.

VALOR: R$ !.925,00 (mil novecentos e vinte c cinco reais).

Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os
demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontmm-se no respectivo
processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

•
Pirassununga, ry:; de ~~ de 2021.

MILTON DI
Pre.f< t

//~~/

/~
EUURBAN

u icipal

11
Rua GaJido Ikl Nf!'ro..,51..,Cf!'ntro- FORf!': (19) ji65-8001J



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE sAO PAULO

Declaração de Atualização Cadastral

•

•

Eu. MILTON DIMAS TADEU URBAN. CPF 387.881.019-91.alestoqu« nd CB:a Cc
28/10.'2020 as 13:23:30 rrinr,as Infom~açõe~ peSSOR1Sper<'lnte es:e TnburJi)!C:lcontrarn.
se atualizadas nJ 5;s:em~C<:ir::astrc TCES~. çç:;st'l"'do os sl.~ull1lesdados .

• CP":
.RG
• Dê'!:a çe Ni-I~l;!mer<'o

• E-rl"rll m:-,[ IIlClOT\~)l

• E-Ira,l pessoal'.

• T"..'iefone Celul.1r

Atesl-: !3;nt'em que (o endE"E-ço c~e e-fTJi'lrl prefeitodimasurban@hotmail.com, indlc.q<jú
con~c endeeço prir.clpai "'0 Cadastro iCESP e o pOCF:rHÇo ce corlnto con o Trr..)un;ql,
e q•..:e e T,i'1ha respons,JO!ld¥1e f!l~~rte~lo at~laji7at1Q no C(.J:;Ooe- cll.FliqlJe- alleraçáo

CÓClgC'ce tl •.•.tenticldí3de 005 C<Jéo~\:.rest::dos "O C:'ldastro TCESp.

F8BE03F3D9EA32B96EDA09FF0165C7F54883B01D660C4296662C026F7F5

r--
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